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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA USO DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AMNOROESTE -CIMAM. 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

A etapa de planejamento de uma contratação visa planejá-la conforme as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação. 

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a licitação de bens e 

serviços que, contendo os parâmetros e elementos descritivos constantes no art. 6º, inciso 

XXIII, e, sendo o caso, no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, sintetiza as 

principais decisões e informações acerca do objeto a ser contratado, a definição da estratégia 

para a seleção da proposta, bem como as condições que regerão a futura contratação. 

Apesar de previsto, a princípio, como documento integrante da fase preparatória das 

licitações, o Termo de Referência também pode estar compreendido no processo de 

contratação direta, conforme disposto no art. 72, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021, 

situação que, conforme demonstrar-se-á posteriormente, é verificável neste processo: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; [...] 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Para atender às necessidades do Programa de Licenciamento Ambiental - PLA, é 

imprescindível adquirir computadores para uso diário das demandas e execução das ações 

do consórcio pelos funcionários que compõem a equipe técnica do Programa. 

A aquisição dos computadores é fundamental para o cumprimento das atividades 

considerando a imensa importância do uso de equipamentos de informática, assim não tendo 

riscos de paralização ou redução das atividades por falta de recursos tecnológicos. Além 

disso, uma comunicação eficiente entre os membros da equipe e outras partes interessadas 

é crucial para garantia do oferecimento dos serviços público. 

 

2.1. PROCEDIMENTO A SER REALIZADO PARA CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

 

A partir da definição de que a contratação do objeto supracitado atende a demanda 

exposta, cumpre analisar de que modo o consorcio irá realizá-la. 

Acerca da possibilidade de realização de processo licitatório, sabe-se que a 

Constituição da República Federativa do Brasil, apesar de trazer a licitação como regra para 

as contratações da administração pública, em seu art. 37, inciso XXXI, autorizou o legislador 
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infraconstitucional a prever situações em que a contratação poderia ou deveria ser realizada 

sem prévio processo licitatório. 

Nesse cenário, os arts. 72 a 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 trazem duas hipóteses 

de contratação direta denominadas de dispensa de licitação – quando o certame em tese 

poderia ocorrer, mas o legislador autorizou a administração a não o realizar – e de 

inexigibilidade de licitação – quando, em razão da inviabilidade de competição, a licitação 

seria também inviável. 

A Lei Federal nº 14.133/2021 traz a previsão de uma contratação direta denominada 

de dispensa de licitação, situação em que, muito embora seja possível a realização de 

processo licitatório ante a viabilidade de competição, a administração fica autorizada a 

dispensá-lo. 

De modo particular, destaca-se a previsão legal da dispensa por baixo valor, contida 

no art. 75, inciso II e § 2°, da Lei Federal n. 14.133/2021:  

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
[...]  
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;  
[...]  
§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para 
compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou 
fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

 

Assim, verificou e dispôs o legislador que em contratações para aquisições de bens e 

prestações de serviços em geral até o valor previsto no inciso II do art. 75 da Lei Federal n. 

14.133/2021, os benefícios da licitação não superam necessariamente os seus custos 

operacionais, dispensando, consequentemente, a administração de realizá-la. 
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No presente caso, conforme será exposto mais à frente, o valor estimado da 

contratação do objeto é de R$ 23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais) inferior, portanto, 

ao limite traçado pelo legislador para a vantajosidade do custo-benefício da realização de 

licitação, razão pela qual, estando autorizado para tal, realizar-se-á a contratação direta pela 

dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 e cujos 

documentos necessários encontram-se previstos no art. 72 do mesmo diploma legal: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

 

Assim, a contratação do presente objeto será realizada através processo de 

contratação direta por dispensa de licitação, observadas as disposições da Lei Federal n. 

14.133/2021, em especial de seus arts. 72 e 75 e regulamento do município. 

 

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. OBJETO 

 

Aquisição de equipamentos de informática computadores, mouse, mouse pad, teclado 

e monitores para atender as necessidades do programa de licenciamento ambiental. 

Descrição dos requisitos mínimos a seguir: 

 
 

ITEM 
 

UNIDADE 
 

DESCRIÇÃO REQUISITOS MINIMOS 

1 5 Computador (CPU: 06 núcleos, 12 threads; memória: 16GB; armazenamento: 

960gb (SSD); gráfico: 04gb (GDDR5); sistema operacional: microsoft windows 

10 pro; suíte office: microsoft office home and business 2021). Incluídos os 
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acessórios mouse padrão USB, teclado padrão ABNT2, Mouse Pad preto com 

apoio de pulso. 

2 5 Monitor de led 23.6 – resolução mínima 1920 x 1080, conexões: 1 VGA, 1 

HDMI, BIVOLT. Acompanhando fonte de alimentação, 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A aquisição dos computadores resultará na entrega mais ágil e eficaz das tarefas 

administrativas. Isso possibilitará uma comunicação e desenvolvimento nas atividades mais 

eficiente entre os funcionários e outras partes interessadas, assegurando maior precisão e 

qualidade nos serviços prestados. Além disso, os dados estarão protegidos e assegurar a 

conformidade com regulamentos de privacidade e segurança da informação. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 

contratação direta, deverá ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária, nos seguintes termos: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; [...] 

 

CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos como habilitação 

necessária a presente contratação, ao setor competente da CONTRATANTE, cópia dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal (Certidão de 

quitação de tributos e contribuições federais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal);  

b) Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual;  

c) Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede do 

proponente; 

d) Certidão de regularidade perante Débitos Trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 
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f) Certidão de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência; 

g) Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU; 

 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo [Capítulo VI – Da Habilitação] poderá 
ser: [...] 
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). [...]  

 

Assim, para fins desta contratação, a Administração já se encontra dispensada de 

exigir quaisquer documentos de habilitação, ressalvada por imperativo constitucional, 

conforme expõe Joel de Menezes Niebuhr,1 a comprovação de regularidade com a seguridade 

social: 

 
Ressalva-se que, de acordo com o § 3º do artigo 195 da Constituição Federal, “a 
pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em 
lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios”. Desse modo, por força constitucional, mesmo que a 
contratação seja de pequena monta e realizada por contratação direta, a 
Administração Pública não pode deixar de exigir das pessoas jurídicas a comprovação 
de regularidade com a seguridade social. 

 

Contudo, mesmo lhe sendo dispensado o dever de exigi-las (quase) integralmente, 

para a contratação do objeto deste Termo de Referência, exigir-se-á a comprovação, pelo 

contratado, de sua habilitação jurídica – de modo a demonstrar a capacidade do contratado 

exercer direitos e assumir obrigações – e fiscal, social e trabalhista – a fim de garantir o 

cumprimento de suas obrigações com a coletividade –, nos termos dos arts. 66, 68 e 63, inciso 

IV, da Lei Federal n. 14.133/2021: 

 
Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 
para o exercício da atividade a ser contratada. 
 
Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação 
dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 
141. 
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§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar 
a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 
§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste 
artigo deverá ser feita na forma da legislação específica. 
 
Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 
disposições: [...] 
IV - Será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Prevê o art. 72, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 

contratação direta, deverá ser realizada pesquisa de preços, como em processos licitatórios, 

para fins de estimativa do valor da contratação e que será utilizada, em documento posterior, 

para fins de justificativa do preço contratado: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...] 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei; [...] 
VII - justificativa de preços; [...] 

 

Para fins de abertura do processo, foi realizado pesquisa de preço uma vez que o 

CIMAM não possui histórico de contratação anterior para o mesmo objeto. 

 

Tendo como base a pesquisa de preços realizada com empresas que comercializa os 

seguintes itens requisitados. Certifico que, realizei a pesquisa de preços referente ao objeto 

da licitação mencionado acima, conforme detalhado a seguir:  

 

Orçamento recebido  

 Alr Tecnologia, CNPJ n° 42.100.874/0001-60.CPU e conjunto de acessórios 

(Teclado, Mouse, Cabos, Mosue Pad), 5 (cinco) unidade, valor R$19.000,00 

(dezenove mil). Monitor, 5 (cinco) unidades, valor R$3.850,00 (Três mil e 

oitocentos e cinquenta reais). 

 Cobra 12h soluções tecnologia, CNPJ n° 00.641.848/0001-08.CPU e conjunto 

de acessórios (Teclado, Mouse, Cabos, Mosue Pad), 5 (cinco) unidade, valor 

total R$21.100,00 (vinte mil e cem reais). Monitor, 5 (cinco) unidades, valor total 

R$4.100,00 (quatro mil e cem reais). 

 CMN Informática, CNPJ n° 11.159.486/0001-21.CPU e conjunto de acessórios 

(Teclado, Mouse, Cabos, Mosue Pad), 5 (cinco) unidade, valor total 
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R$19.100,00 (dezenove mil e cem reais). Monitor, 5 (cinco) unidades, valor 

total R$3.950,00 (Três mil e novecentos e cinquenta reais). 

 

Assim, é possível concluir que os preços praticados são de mercado, valores que 

demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao praticado, 

notadamente considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos autos, uma vez que os 

preços ofertados pela contratada estão na média praticada no mercado 

 

 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO ESTIMADO 

Total 

1 5 

Computador (CPU: 06 núcleos, 12 threads; 
memória: 16GB; armazenamento: 960gb (SSD); 
gráfico: 04gb (GDDR5); sistema operacional: 
microsoft windows 10 pro; suíte office: microsoft 
office home and business 2021). Incluídos os 
acessórios mouse padrão USB, teclado padrão 
ABNT2, Mouse Pad preto com apoio de pulso. 

R$ 3.800,00 R$19.733.33 

2 5 

Monitor de led 23.6 – resolução mínima 1920 x 
1080, conexões: 1 VGA, 1 HDMI, BIVOLT. 
Acompanhando fonte de alimentação, 

R$770,00 R$3.966,66 

 PREÇO ESTIMADO 
TOTAL R$23.699,99 

 VALOR TOTAL DA  
CONTRATADA R$ 22.850,00 

 

 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Prevê o art. 72, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o dispêndio financeiro 

resultante da contratação que se pretende realizar deve ser compatível com a previsão de 

recursos orçamentários da administração: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...] 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; [...] 

 

As despesas para a execução do objeto do presente Processo Administrativo 

Licitatório ocorrerão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2024, com 

a seguinte classificação e valores, conforme demonstrativo acostado em anexo a este Termo 

de Referência e colacionado abaixo: 
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8. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Prevê o art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021 que a justificativa de 

escolha do contratado e de seu preço, assim como a comprovação da habilitação, deverá 

constar no processo de contratação direta, nos seguintes termos: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...] 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; [...] 

 

Como regra, a escolha do contratado – e consequentemente do preço a ser contratado 

e a comprovação de sua habilitação – dar-se-á em momento seguinte ao Termo de 

Referência, o qual, tratando-se de contratação direta, busca sintetizar as principais 

informações acerca do objeto a ser contratado e das condições que regerão a futura 

contratação. Ao contrário do que ocorre em um processo licitatório, não seria cabível expor 

no Termo de Referência um método objetivo para seleção de fornecer, eis que se estaria a 

esboçar um processo licitatório, não uma contratação direta. 

Assim, para fins de cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal 

n. 14.133/2021, a Administração deverá, nesse momento posterior ao Termo de Referência, 

demonstrar que aquele que pretende contratar preenche todos os requisitos previstos neste 

Termo de Referência, necessários à execução do objeto, e que seu preço é compatível com 

o mercado e inferior ao limite para enquadramento na dispensa por baixo valor, de modo a 

garantir a objetividade, isonomia e publicidade necessária a todas as contratações, mas sem 

alcançar aquele rigor previsto para o processo licitatório e dispensado pelo legislador. 

Assim, configura-se como suficiente para escolha do fornecedor a demonstração de 

preenchimento de todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários para 

a execução do objeto, e de compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado 

e com o limite para dispensa por baixo valor. 
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9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, deverá ser designado 

fiscal de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e 

fiscalização da execução dos contratos celebrados, conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º do referido diploma legal.  

Nos termos do art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021, o objeto do contrato será 

recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

verificando se a publicação cumpriu as exigências de caráter técnico descritas neste Termo 

de Referência; e, definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante verificação de atendimento das exigências contratuais. 

Durante a execução do objeto do contrato fica reservado ao município autonomia para 

dirimir e decidir todos e quaisquer casos ou dúvidas que venham a surgir e/ou fugir da rotina, 

ou que não tenham sido previstos no Termo de Referência, ou, ainda, nas disposições do 

Contrato. 

O consórcio efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do 

contrato, podendo, a qualquer tempo, exigir que forneça os elementos necessários ao 

esclarecimento de quaisquer dúvidas relativas ao contrato. A fiscalização efetuada não exclui 

nem reduz as responsabilidades da contratada perante o contratante e/ou terceiros.  

A contratada deverá acatar a fiscalização do consórcio quanto ao acompanhamento 

do cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos 

solicitados, bem como atendendo a todas às solicitações de informações. 

Qualquer comunicação ou notificação do contratante à contratada deverá merecer 

resposta conclusiva e por escrito no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do seu 

recebimento, submetendo-se, a contratada, às sanções e penalidades cabíveis, caso tal 

determinação não seja cumprida. 

O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como 

carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 

de serviço, nos casos de (I) dispensa de licitação em razão de valor, bem como, em (II) 

compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor, 

nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021. 

 

9.1. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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O pagamento do objeto da presente contratação direta, deverá ser feito pela 

Administração em favor do contratado mediante boleto ou transferência bancária (TED, DOC, 

depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do contratado, no prazo de até último dia 

útil de cada mês após a data de recebimento definitivo do objeto, acompanhado da respectiva 

Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.  

O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na habilitação, exceto no caso de participação de 

empresas em consórcio. 

Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

 

São Lourenço do Oeste-SC, 02 de Maio de 2024. 

 

 

 

 

 

Carolina Mazzuco Borges 
Agente Administrativo 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020. 
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